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MP.cPcP-102.3, a contar de 11/3/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 12 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de justiça
Ato N.º 71/2021
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
2754/2021, em 24/2/2021,
coNsideraNdo a relotação do servidor enio jorge lima barbalho junior, 
da Promotoria de justiça de anapu para a Promotoria de justiça de Nova 
timboteua, Pará, por meio do gedoc nº 104646/2021,
coNsideraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, c/c os 
arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994 lUcas Melo 
caMargo, para exercer o cargo de provimento em comissão de assessor de Pro-
motoria de justiça de Primeira entrância, MP.cPcP-102.3, a contar de 1º/3/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de justiça
Ato N.º 72/2021
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1728/2021, em 4/2/2021,
coNsideraNdo a exoneração do servidor thyago da costa feio, do cargo 
de provimento em comissão de assessor do corregedor-geral do Minis-
tério Público do estado do Pará, por meio do ato nº 14/2021, datado de 
14/1/2021, publicado no d.o.e em 21/1/2021,
coNsideraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, jaiMe 
dias liMa, para exercer o cargo de provimento em comissão de assessor 
do corregedor-geral, MP.cPcP-102.5, a contar de 5/3/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de justiça

Protocolo: 636947
Extrato de Publicação da PoRtARiA n.º 006/2021-MP/1ª PJDiAt/BELéM-PA
a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 1º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e 
de acideNtes de trabalHo da caPital, dra. socorro de Maria Perei-
ra gomes dos santos, torna pública a Portaria n.º 006/2021-MP/1ªP-
jdiat/belÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 
000154-125/2021-MP/1ªPjdiat/belÉM-Pa, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público estadual, na rua ângelo custódio, n.º 36, 
anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade de belém-Pa.
PoRtARiA de instauração n.º 006/2021
data da instauração: 11/03/2021
objeto: garantir à sr.ª eNeias barbosa MiraNda, pessoa idosa, 79 (setenta e 
nove) anos de idade, paciente do sistema único de saúde – sUs (cNs n.º 704 
0043 7678 8160), diagnosticada com calculose renal (cid N20.0), a realização 
da cirUrgia PercUtâNea, de acordo com seu respectivo laudo médico.
Promotora de justiça: dra. socorro de Maria Pereira gomes dos santos.

Protocolo: 636972
ExtRAto ADitivo DE tAc Nº 001/2021-MP/3ªPJ/Dc
ref.  Procedimento administrativo/siMP nº 000897-125/2018
a Promotora de justiça signatária, titular da 3ª Promotoria de justiça do 
consumidor de belém, no uso de suas atribuições constitucionais, tor-
na público o extrato do aditivo de termo de ajustamento de conduta nº 
001/2021-MP/3ªPj/dc, que se encontra à disposição na Promotoria de 
justiça do consumidor, situada na rua ângelo custódio, nº 36, anexo i, 
térreo, bairro da cidade velha, nesta capital.
ProcediMeNto adMiNistrativo Nº 000897-125/2018-MP/3ªPj/dc
coMProMiteNte: MiNistÉrio Público do estado do Pará, por meio 
da 3ª Promotoria de justiça do consumidor de belém
coMProMissária: coNstrUtora leal Moreira ltda (cNPj nº 
10.243.905/0001-46, sediada na rua joão balbi, nº 167, bairro Na-
zaré, ceP 66055-280, belém/Pa)
área: direito do coNsUMidor
objeto: alterar a cláUsUla 5ª do presente terMo aditivo, mediante 
a seguinte condição:
cláUsUla 1ª – Prorrogar o prazo estipulado na cláusula 5ª do termo de 
Ajustamento de Conduta firmado em junho de 2019, conforme permissão 
de seu parágrafo único, pelo prazo de 110(cento e dez) dias, improrrogá-
veis, a contar da data da publicação do presente termo, devendo a cons-
trutora leal Moreira ltda. apresentar os relatórios de acompanhamento do 
andamento das obras de conclusão do empreendimento torres floratta, 

consoante estabelecido na cláusula 2ª do presente terMo de ajUstaMeN-
to de coNdUta – tac.
Prazo: 110 (cento e dez) dias
belém/Pa, 5 de março de 2021.
joaNa cHagas coUtiNHo
3ª Promotora de justiça do consumidor

Protocolo: 636941
PoRtARiA N.º 017/2021-MP/3ªPJDiAt/BELéM-PA
a dra. elaine carvalho castelo branco, Promotora de justiça titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de trabalho de belém, usando de suas atribuições, e
coNsideraNdos (constam na versão original)
resolve:
instaurar o presente ProcediMeNto adMiNistrativo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de aNa Maria verbeNo, pessoa idosa, nomeando para 
servir como secretário, o servidor elizeU de PaUla gUiMaraes jUNior, 
que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções, determinando, 
desde já, as seguintes diligências:
1. autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2. encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-geral de justiça, à correge-
doria-geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4. Oficie-se o HOSPITAL OPHIR LOYOLA para providências e informações, 
encaminhando-se cópia da presente Portaria;
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
belém-Pa, 11 de março de 2021.
elaiNe carvalHo castelo braNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência,
idosos e acidentes de trabalho de belém

Protocolo: 636965
REcoMENDAção Nº 001/2021-MPPA/3ªPJ/Dc
ref.: Procedimento administrativo nº 000031-111/2020
a Promotora de justiça signatária, titular do 3º cargo da Promotoria de justiça 
do consumidor de belém, no uso de suas atribuições constitucionais, torna 
público o extrato da recomendação Nº 001/2021-MP/3ªPj/dc, que se en-
contra à disposição na Promotoria de justiça do consumidor, situada na rua 
ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, bairro da cidade velha, nesta capital.
ProcediMeNto adMiNistrativo Nº 000031-111/2020-MP/3ªPj/dc
recoMeNdaNte: MiNistÉrio Público do estado do Pará, por meio 
da  Promotoria de justiça do consumidor de belém
recoMeNdados: operadoras de Planos Privados de assistência à saúde 
que atuem em belém, e aos hospitais privados de belém.
objeto: adoção de medidas imediatas necessárias para o adequado aten-
dimento de pacientes contaminados e suspeitos de contaminação pela 
covid-19, notadamente com a sUsPeNsÃo de cirUrgias eletivas e 
a consequente disPoNibilizaÇÃo/aMPliaÇÃo da oferta de leitos, 
em quantidade suficiente para atender as necessidades da rede hospitalar 
privada da capital. a suspensão descrita deverá se dar pelo prazo mínimo 
de 30 dias, período necessário para se ajustar o tratamento adequado da 
covid-19, conforme boletins de ocupação de leitos, de modo a ampliar a 
oferta para atendimento de doentes e suspeitos de infecção pelo novo co-
ronavírus, devendo tais cirurgias serem remarcadas conforme urgência e 
gravidade avaliadas pelos médicos responsáveis, de forma a não prejudicar 
o tratamento dos pacientes que mais necessitem de intervenção cirúrgica.
belém, 15 de março de 2021.
joaNa cHagas coUtiNHo
3ª Promotora de justiça do consumidor

Protocolo: 637061
PoRtARiA N.º 014/2021-MP/3ªPJDiAt/BELéM-PA
a dra. elaine carvalho castelo branco, Promotora de justiça titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de trabalho de belém, usando de suas atribuições, e
coNsideraNdos (constam na versão original)
resolve:
instaurar o presente ProcediMeNto adMiNistrativo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito ao bem estar de Maria Moreira de soUza, pessoa idosa, obe-
sa e cadeirante nomeando para servir como secretário o servidor elizeU 
DE PAULA GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as 
suas funções, determinando, desde já, as seguintes diligências:
1. autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2. encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-geral de justiça, à corre-
gedoriageral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
belém-Pa, 09 de março de 2021.
elaiNe carvalHo castelo braNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência,
idosos e acidentes de trabalho de belém

Protocolo: 636961


